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INDICAÇÃO N.º 367/2018 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que 

através da Secretaria competente, promova a abertura de canteiro central na Avenida José Silva 
Melo na confluência com a Rua Dos Ypês, objetivando melhorar a conversão de veículos de grande 
porte que estão trafegando pelo local em razão do desvio pelo trecho urbano da Rodovia Péricles 
Beline. 

 
Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de abril de 2018. 

 
 

 

GIBA 

VEREADOR 

 
JUSTIFICATIVA 

 
Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 

Administração Pública, que visem trazer melhorias ao tráfego de veículos nas vias públicas 
objetivando uma melhor mobilidade urbana. 

 

É sabido também que a forma correta de fazer política deve ser guiada pela democratização 
da cidade, pois, esta é a pedra que sustenta a sua função social enquanto possibilidade de trazer luz 
as ações destinadas aos nossos cidadãos. 

 

Dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do povo 
votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova a abertura de 
canteiro central na Avenida José Silva Melo na confluência com a Rua Dos Ypês, objetivando 
melhorar a conversão de veículos de grande porte que estão trafegando pelo local em razão do 
desvio pelo trecho urbano da Rodovia Péricles Beline, conforme indicado em mapa anexo. 

 

Ainda devemos ressaltar que tal medida é imprescindível para evitar danos às guias de 
sarjetas e às calçadas de imóveis, ao qual, são provocadas pelos caminhões de grande porte que ali 
fazem conversão para acessar o desvio mencionado.   

 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 
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